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Anexo I 

 CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
 

 

FASE 
1 

Período de integração 
obrigatória  dos 
Tabelionatos de 

Protesto das comarcas 
abaixo  

Americana, Araçatuba, Araraquara, Barueri, Bauru, Campinas, Carapicuíba, Cotia, Diadema e Embu. 
de 16/12/2013 a 30/12/2013 

Franca, Francisco Morato, Guarujá, Guarulhos, Indaiatuba, Itapecerica da Serra, Itapevi e 
Itaquaquecetuba. 

de 02/01/2014 a 13/01/2014 

Itu, Jacareí, Jundiaí, Limeira, Marília, Mirante do Paranapanema, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco e 
Piracicaba.  

de 14/01/2014 a 23/01/2014 

Praia Grande, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio Claro e Santa Bárbara 
D´Oeste. 

de 24/01/2014 a 04/02/2014 

Santo André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Carlos e São José do Rio Preto. 
de 05/02/2014 a 14/02/2014 

São José dos Campos, São Paulo, São Vicente, Sorocaba, Sumaré, Suzano, Taboão da Serra e Taubaté. 
de 17/02/2014 a 26/02/2014 

    

FASE 
2 

Amparo, Andradina, Araras, Assis, Atibaia, Barretos, Batatais, Bebedouro, Birigui e Botucatu. 
de 27/02/2014 a 13/03/2014 

Bragança Paulista, Caçapava, Caraguatatuba, Catanduva, Cosmópolis, Cruzeiro, Cubatão, Fernandópolis, 
Franco da Rocha e Guaratinguetá. 

de 14/03/2014  a  25/03/2014 

Ibiúna, Itanhaém, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itatiba, Jaboticabal, Jaú, Leme e Lençóis Paulista. 
de 26/03/2014 a 04/04/2014 

Lins, Lorena, Mairiporã, Matão, Mirassol, Mococa, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, Ourinhos, Penápolis e 
Peruíbe. 

de 07/04/2014 a 16/04/2014 

Pindamonhangaba, Pirassununga, Poá, Registro, Ribeirão Pires, Salto, São João da Boa Vista, São José do 
Rio Pardo e São Roque. 

de 22/04/2014 a 02/05/2014 

São Sebastião, Sertãozinho, Taquaritinga, Tupã; Ubatuba, Valinhos, Várzea Paulista, Vinhedo e 
Votorantim. 

de 05/05/2014 a 14/05/2014 

    

FASE 
3 

Adamantina, Aguaí, Bariri, Barra Bonita, Boituva, Cabreúva, Campos do Jordão e Capão Bonito. 
de 15/05/2014 a 26/05/2014 

Capivari, Cerquilho, Dracena, Espírito Santo do Pinhal, Garça, Guaíra, Guariba e Ibitinga. de 27/05/2014 a 05/06/2014 

Itápolis, Ituverava, Jaguariúna, Jardinópolis, José Bonifácio, Mairinque, Mongaguá, Monte Mor e Nova 
Odessa. 

de 06/06/2014 a 17/06/2014 

Novo Horizonte, Olímpia, Orlândia, Osvaldo Cruz, Paraguaçu Paulista, Pederneiras, Pedreira e Piedade. 
de 18/06/2014 a 01/07/2014 

Pitangueiras, Pontal, Porto Feliz, Porto Ferreira, Presidente Epitácio, Presidente Venceslau, Promissão e 
Santa Cruz das Palmeiras. 

de 02/07/2014 a 11/07/2014 

Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Isabel, São Joaquim da Barra, São Manuel, Serrana, Socorro, Tietê, 
Tremembé e Vargem Grande do Sul. 

de 14/07/2014 a 23/07/2014 
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FASE 
4 

Agudos, Altinópolis, Aparecida, Avaré e Bananal. de 24/07/2014 a 04/08/2014 

Bilac, Cachoeira Paulista, Cardoso, Chavantes e Estrela D'oeste. de 05/08/2014 a 14/08/2014 

Gália, General Salgado, Getulina, Itararé, Igarapava e Iguape. de 15/08/2014 a 26/08/2014 

Ipuã, Itaí, Itaporanga, Jales, Juquiá e Lucélia. de 27/08/2014 a 05/09/2014 

Monte Alto, Monte Azul Paulista, Nhandeara, Nova Granada e Nuporanga. de 08/09/2014 a 17/09/2014 

Pacaembu, Palmeira D'oeste, Palmital, Paulo de Faria e Pedregulho. de 18/09/2014 a 29/09/2014 

Porangaba, Potirendaba, Rosana, São Bento do Sapucaí  e São Miguel Arcanjo. de 30/09/2014 a 09/10/2014 

São Simão, Taquarituba, Tatuí, Teodoro Sampaio e Tupi Paulista. de 10/10/2014 a 21/10/2014 

Urania, Urupês, Valparaiso, Viradouro e Votuporanga. de 22/10/2014 a 31/10/2014 

    

FASE 
5 

Aguas de Lindóia, Angatuba, Apiaí, Auriflama, Borborema, Brodowki, Brotas e Buritama. de 03/11/2014 a 12/11/2014 

Cândido Mota, Caconde, Cafelândia, Cajuru, Cananéia, Casa Branca, Cerqueira César e Colina. 
de 13/11/2014 a 24/11/2014 

Conchas, Cordeirópolis, Cravinhos, Cunha, Descalvado, Dois Córregos, Duartina e Eldorado.  de 25/11/2014 a 04/12/2014 

Fartura, Guará, Guararapes, Ilha Solteira, Ipaussu, Jacupiranga, Junqueirópolis e Laranjal Paulista. 
de 05/12/2014 a 16/12/2014 

Macatuba, Maracaí, Martinópolis, Miguelópolis, Miracatu, Mirandópolis e Monte Aprazível. 
de 17/12/2014 a 30/12/2014 

Morro Agudo, Palestina, Panorama, Paraibuna, Patrocínio Paulista, Pereira Barreto e Pilar do Sul. 
de 02/01/2015 a 13/01/2015 

Piracaia, Piraju, Pirajuí, Pirapozinho, Piratininga, Pompéia, Quatá e Queluz. de 14/01/2015 a 23/01/2015 
Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão Bonito, Santa Adélia, Santa Branca, Santa Fé do Sul e Santa Rita do 
Passa Quatro. de 26/01/2015 a 04/02/2015 

Santa Rosa do Viterbo, Santo Anastácio, São Luiz do Paraitinga, São Pedro,  Serra Negra, Tambaú e 
Tanabí. 

de 05/02/2015 a 18/02/2015 

 

DICOGE 2.1  

COMUNICADO CG Nº 1494/2013
 (Processo nº 2013/142650-SPI)

A Corregedoria Geral da Justiça RECOMENDA aos MM. Juízes de Direito e Dirigentes dos Ofícios Judiciais e das Seções 
Administrativas de Distribuição de Mandados (Centrais de Mandados) da Capital e do Interior que haja estrita observância dos 
prazos fixados nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para cumprimento dos mandados (artigos 995, §§ 
2º, 3º e 4º e 1060, NSCGJ). COMUNICA  que o prazo comum para cumprimento de mandados é de 15 dias e não poderá  
ser alterado pelas Seções Administrativas de Distribuição de Mandados, exceto quando houver expressa determinação do MM. 
Juiz Corregedor Permanente da Unidade Judicial a que pertencer o mandado ou por acordo de todos os MM. Juízes.

29/11, 03 e 05/12/2013 

COMUNICADO CG Nº 1495/2013
 (Processo nº 2013/128671)

A Corregedoria Geral da Justiça RECOMENDA aos MM. Juízes de Direito e Dirigentes dos Ofícios Judiciais e das Seções 
Administrativas de Distribuição de Mandados (Centrais de Mandados) da Capital e do Interior que atentem para os prazos 
fixados nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para cumprimento dos mandados (artigos 995, §§ 2º, 3º e 4º e 
1060, NSCGJ). COMUNICA  que em razão disso, doravante, a classificação de mandados (código 7 – Urgente – 5 dias) no 
sistema SAJPG5 estará fora de uso, não podendo ser mais utilizada, pois não guarda correspondência com as diretrizes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

29/11, 03 e 05/12/2013 

DICOGE 2.2

PROCESSO Nº 2013/145848 (Processo nº 1/12) – ITANHAÉM – MARIA APARECIDA VALENTE DA SILVA, Escrevente 
Técnico Judiciário, lotada no 3º Ofício Judicial - Advogado: SILVIO ANTONIO PEREIRA VENÂNCIO, OAB/SP nº 295.299.

Ficam Vossas Senhorias cientificados da juntada da Certidão nº 1170/2013 de Vida Funcional da interessada, oriunda da 
Secretaria de Gerenciamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias.
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